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 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 153/2017 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, 
portadora do CNPJ nº 18.025.965/0001-02, com sede à Praça do Centenário nº 103, centro, Paraisópolis – 
MG, representada neste ato pela Diretora do Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, Maria Regina Barbosa Sáber, CPF nº 100.355.916-68 nos termos do Decreto nº 2.692 de 02 de 
janeiro de, simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa REDE CIDADE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LTDA. EPP, inscrita no CNPJ nº 04.927.623/0001-65, com sede à 
Rua Major Lopes, nº 42, casa A, bairro São Pedro, no município de Belo Horizonte/MG, representada pelo 
Sr. Rafael Caldeira Ferreira Pinto, portador do 029.113.036-44, doravante denominada CONTRATADA, 
considerando tudo o que consta no PROCESSO LICITATORIO  Nº 174/2017– PREGAO 
PRESENCIALNº041/2017  sujeitando-se aos princípios e exigências da Lei 10.520/2002, subsidiada pela 
Lei 8.666/93 e atualizações posteriores,   RESOLVEMcelebrar o presente contrato para contratação de 
Pessoa Jurídica Especializada em Prestação de Serviços de Consultoria Técnica para atualização, 
manutenção e sistematização da Política Cultural no município, conforme especificações contidas neste 
edital e anexos,mediante as cláusulas e condições  que se seguem: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente do contrato a contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Prestação de 
Serviços de Consultoria Técnica para atualização, manutenção e sistematização da Política Cultural no 
município, conforme especificações abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

QUADROS DESCRIÇÃO 

 

 

Quadro I  

GESTÃO 

 

A - Política Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural 

 
A empresa deverá orientar na implementação da política municipal de proteção ao patrimônio 
cultural e na organização, correção e montagem da pasta para ser enviada ao IEPHA/MG. A 
orientação para preenchimento de relatórios e análise da documentação produzida pelo Setor e 
Conselho Municipal de Patrimônio Cultural poderá ser avaliada, ao longo do ano, sempre que 
for enviada pela Prefeitura por meio eletrônico ou por correio, dentro dos prazos estipulados 
pela empresa responsável.  

 
B – Investimentos e Despesas Financeiras em Bens Culturais Protegidos 

 
O Relatório de Investimentos deve comprovar a criação do Fundo Municipal de Preservação do 
Patrimônio Cultural e a gestão de seus recursos, sendo que os investimentos deverão ser 
destinados aos bens culturais protegidos (tombados, registrados ou inventariados).  

 

Quadro II 

Inventário de 
Proteção do 
Patrimônio 

Cultural 

A – Inventário de Proteção do Patrimônio Cultural 

 
O Inventário é um dos instrumentos de proteção do patrimônio cultural e consiste em uma das 
partes técnicas do trabalho. Depois de realizar um levantamento minucioso da área estudada, 
devem-se registrar os bens culturais relevantes com o objetivo de preservar a memória e a 
produção cultural local. Para tanto, um técnico da empresa vai a campo a fim de diagnosticar, 
juntamente com Setor, o Conselho e a comunidade, estes bens culturais.  
 
 

 

 

Quadro III 
 

SALVAGUARDA 
E PROMOÇÃO 

 

A – Laudos Técnicos do Estado de Conservação dos Bens Materiais Protegidos 

 
A.1Elaboração de laudo técnico sobre o estado de conservação referente a 07 (um) bem 
imóveis tombado municipalmente. 
A.2Elaboração de laudo técnico sobre o estado de conservação referente a 01 (um) bem móvel 
tombado municipalmente. 
A.3Elaboração de laudo técnico sobre o estado de conservação referente a 01 (um) conjunto 
arquitetônico e paisagístico tombado municipalmente. 
 
B) Relatório das Ações e de Execução do Plano de Salvaguarda dos Bens Imateriais 
Protegidos. 
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B.1 Elaboração de 01 (um) relatório de implementação das ações de Salvaguarda do patrimônio 
imaterial registrado. 
 
C) – Programas de Educação para o Patrimônio 

 
Relação de procedimentos a serem documentados e informados sobre a implantação de 
programas e projetos de atividades de Educação Patrimonial. O processo como um todo deverá 
ser realizado pelos responsáveis da Prefeitura Municipal e a empresa será responsável por 
esclarecer duvidas, adequar as atividades à metodologia estipulada pelo IEPHA/MG e dar 
suporte técnico para a comprovação destas atividades, além da correção dos mesmos.  
 
D) – Difusão do Patrimônio Cultural 

 
Materiais e/ou produtos advindos das diversas áreas da atuação na preservação do Patrimônio 
Cultural, tais como publicações de pesquisa e intercambio de conhecimentos como livros, 
revistas, periódicos e afins; material didático, lúdico, midiático, gráfico e afins de Educação para 
o patrimônio cultural, como jogos, livretos, cartilhas e afins. O processo como um todo deverá 
ser realizado pelos responsáveis da Prefeitura Municipal e a empresa será responsável por 
esclarecer dúvidas, orientar edar suporte técnico para a comprovação destas atividades, além 
da correção dos materiais enviados pelo município.  

É importante ressaltar que, em todo este processo, a empresa estará disponível para orientar a Prefeitura de 
forma a atender os critérios exigidos pelo IEPHA/MG, conforme deliberação normativa vigente à época. 

 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1. - Dos Preços 
 
2.1.1. - O Contratante pagará o valor global dos serviços de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) pela 
prestação do serviço objeto desta Licitação. 
 
2.2. - Das Condições de pagamento: 
 
2.2.1 - O pagamento dos serviços será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal. 
2.2.2 – Os pagamentos serão feitos com até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e respectiva 
emissão de Documentos Fiscais, conferidos e aprovados pelo responsável do Controle Interno; 
2.2.3 – Deverá acompanhar o Documento Fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) 
e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei; 
2.2.4– Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Paraisópolis e o pagamento 
ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 
 
CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº.  
02090413.391.0015.2.032.339039 (Ficha 377). 

CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 
 
4.1. - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e encerrar-se-á no dia 31/12/2017. 
 
4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 
 
Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente 
contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma 
ser exigida a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
7.1. - Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato. 
7.2. - Acompanhar e fiscalizar através do Controle Interno Municipal, o cumprimento do objeto do contrato. 
7.3. - Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma parcial ou 
total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados. 
7.4. - Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos na Cláusula 2ª deste instrumento. 
7.5.- Encaminhar a relação de alunos que realizaram o curso. 
 
 
CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
 
8.1. - O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados em decorrência 
deste contrato, inclusive quanto a sua  eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante 
tais serviços  sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração. 
 
8.2. - O Contratado, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável: 
 
a) por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, em decorrência 
do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato; 
b) pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência e/ou 
imperícia, na execução dos serviços contratados; 
c) arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do presente contrato. 
 

 
CLÁUSULA 9ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável pela execução dos serviços objeto 
desta licitação, a Administração, através do Controle Interno Municipal ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 
fiscalização dos serviços em execução. 
 
CLÁUSULA 10 - DA RESCISÃO 

 
O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93. 
 
CLAÚSULA 11 - DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, a Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
 
CLÁUSULA 12 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O regime de execução do presente contrato é empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA 13 - DAS PENALIDADES 
 
13.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
13.1.1. advertência; 
13.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10

o
 (décimo) dia de atraso, prestação do serviço, sobre 

o valor da parcela, por ocorrência; 
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13.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 
(dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

13.1.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
13.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13. 3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
13. 4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Paraisópolis, 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 
pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA 14 - DO FORO 
 
As partes elegem o foro da Comarca de Paraisópolis, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
execução do presente Contrato. 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 
 

Paraisópolis, 05 de julhode 2017. 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – CONTRATANTE 
                Maria Regina Barbosa Saber 

                            Diretora do Depto. Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 

 
 
 
 
REDE CIDADE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LTDA. EPP 
                  EMPRESA CONTRATADA  

 
 

 
 
 
 

Testemunhas: _____________________________________ 
                       CPF nº : 
 
 
                     _____________________________________ 
                       CPF nº : 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 153/2017 

 

Processo n.º: 174/2017 – Pregão n.º: 041/2017   

 
Partes:MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG 
REDE CIDADE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LTDA. EPP 
 
Objeto:Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Prestação de Serviços de Consultoria Técnica 
para atualização, manutenção e sistematização da Política Cultural no município 
 
 

Valorglobal de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
 
 
Data assinatura: 05/07/2017 
 
 
Vigência: 31/12/2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 Certifico que este extrato foi publicado em 

conformidade com a Lei 2.066, de  

13/04/2007. 

 

Em 05/07/2017 

 

 

 

 

Kátya Lisboa de Mendonça 

SETOR DE LICITAÇOES 


